CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 44, DE 21 DE JUNHO DE 2022
PREGÃO PRESENCIAL N° 10/2022
PROCESSO N° 42/2022
ATA RP N° 16/2022
  
Processo: 42/2022
Interessado: Administração Municipal 
Valor Total: R$ 35.700,00 (R$ 2.975,00/mês)
Regime de Fornecimento: Contínuo
Prazo: 15/06/2022 a 15/06/2023
Fiscal de Contrato: Idalina Medeiros Da Rosa, Auxiliar de Administração

CONTRATO ADMINISTRATIVO PARA LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS E MASSOTTI & MASSOTTI LTDA.
	

O MUNICÍPIO DE FORTALEZA DOS VALOS/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Rua Rubert, nº 900, e inscrito no CNPJ sob o nº89.708.051/0001-86, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, neste ato representado pela Prefeita Municipal, Sra. MARCIA ROSSATTO FREDI, brasileira, casada, professora, portador do CPF nº 513.301.130-04, residente e domiciliado em Fortaleza dos Valos/RS e, de outro lado, a empresa MASSOTTI & MASSOTTI LTDA., Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ sob o nº 03.533.035/0001-84, com sede na Rua Henrique   Hartemink,   n°   120/sala-2/, Bairro Centro,   na   Cidade   de Panambi/RS, neste ato representada pelo seu proprietário o Sr. FÁBIO MASSOTTI, brasileiro, empresário, portador do CPF sob nº 633.071.970-53, residente na Rua 20 de Setembro, n° 253; Bairro Piratini, na cidade de Panambi/RS, têm entre si certos e ajustados o presente Contrato diante das Cláusulas e Condições a seguir estipuladas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O objeto de do presente Contrato consiste na locação de impressoras multifuncionais coloridas e monocromáticas, com menor preço por item, bem como manutenção do referidos equipamentos, compreendendo assistência técnica, fornecimento de peças e de materiais para um período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes na planilha a seguir: 

	Item
	Subitem
	Descrição

	01
	
	-Locação de impressoras multifuncionais, a laser monocromática e a jato de tinta colorido, com manutenção, compreendendo prestação de assistência técnica, reposição de peças e fornecimento de todo o material de consumo, exceto o papel, totalizando 11 (onze) equipamentos, com as configurações mínimas a seguir:

	
	01
	· 2 (duas) impressoras multifuncionais a laser, coloridas, com as seguintes características mínimas:
a)Alimentador automático: A5S / A3 1 lado (35g/m² até 163g/m²), 2 lados (50 g/m² até 163g/m²)
b)Velocidade de cópia/impressão: 55 ppm (P&B e Cores)
c)Ampliação: 25% a 400% (0,1% incremento)
d)Tamanho de cópia: Até A3
e)Resolução de cópia: 600 x 600 dpi
f)Resolução de impressão: 1200 x 1200 dpi
g) Formato de papel: B5/SRA3/320x457,2mm (gavetas) e A5/SRA3, Banner/ 297x1200mm 
h) Scanner: Alimentador frente e verso com leitura simultânea 
i)Capacidade de saída de papel: 250 folhas
j) Gramaturas: 52 a 256g/m² (gavetas) – 52 a 300g/m² 
k) Memória: 2 GB RAM (padrão)
l) Capacidade de entrada de papel: Padrão 1.150 folhas
m) Gradação: 256 tons (8 bits)
n) Controle de cópias: Até 1.000 contas departamentais
o) Processador: 800 MHz (DualCore)
p) HD compartilhado: 250gb
q) Impressão direta: Via USB (interface USB 1.1/2.0)
r) Linguagem de impressão: PCL6 (Ver. 3.0), emulação, PCL5e/c emulação, PostScript 3 emulação (3016), XPS Ver. 1.0 
s) Protocolos: TCP/IP, IPX/SPX (NDSupport), SMB (NetBEUI), LPD, IPP1.1, SNMP, HTTP
t) Interface: 10BaseT/100BaseTX/1000Baset, USB Host
u) Ciclo Mensal: 200.000 páginas.

- Estimativa MÁXIMA de cópias produzidas deste subitem:

- Por mês: 7.000 (sete mil)
-Em  12 meses:  84.000 (oitenta e quatro), sendo:
-P&B:  4.000 por mês e 48.000 por ano
-Colorida: 3.000 por mês e 36.000 por ano

- Estimativa de produção MÍNIMA/ANO deste subitem: 33.600

	
	02
	· 2 (duas) Impressoras multifuncionais, a jato de tinta, colorida, com as seguintes características mínimas:
a) Tipo de Impressora: Multifuncional com tanque de tinta
 b) Funções: Impressora jato de tinta, Copiadora, Scanner, Conexão sem fio 
c) Velocidade de Impressão preta (ESAT): Aprox. 13 ipm4 (imagens por minuto)
d) Velocidade de Impressão colorida (ESAT): Aprox. 6,8 ipm4 (imagens por minuto) - cartucho opcional
e) Velocidade de impressão de fotografias24: Aprox. 37 seg4 (papel 10x15)
f) Resolução de Impressão: Color: até 4800 x 1200 dpi3
g) Número de bicos ejetores: Preto pigmento: 640 / Colorido: 1.152 /  Total: 1.792
h) Impressão Sem Margens: Impressão sem bordas9: A4, Carta, 10x15 cm, 13x18 cm, 18x25 cm, 20x25 cm, Quadrado (13x13 cm, 10x10 cm, 8,9x8,9 cm), Cartão de visitas.
i) Impressão Frente e Verso: Auto - Papel Comum - A4, A5, B5, Carta
j) Ciclo mensal Max: até 5.000 págs
k) Velocidade de Cópia: FCOT (Colorido): Aprox. 20 seg.4
l) Múltiplas Cópias: até 99 cópias
m) Funções de cópia: Cópia 2-em-1, Cópia 4-em-1, Cópia sem bordas, Cópia Frente e Verso, Lembrete de remoção de documento, Cópia de documento de identificação, Cópia Padrão
n) Tipos de papel: Bandeja traseira: Papel comum (64-105g/m2), Papel Fotográfico Pro Platinum (PT-101), Papel Fotográfico Pro Luster (LU-101), Papel Fotográfico Matte (MP-101), Papel de Alta Resolução (HR-101N), Envelope, Papel Fotográfico Semi-gloss Plus (SG-201), Papel Fotográfico Adesivo (RP-101), Papel Fotográfico Magnético (MG-101)
Gaveta: Papel comum (64-105g/m2)
o) Capacidade da bandeja de papéis (papel comum):
Bandeja traseira: 100 folhas de papel comum
Gaveta: 250 folhas de papel comum
ADF Alimentador Automático: 35 folhas de papel comum
p) Tamanhos de papel: Bandeja traseira:
A4, A5, B5, carta, oficio, 10x15 cm, 13x18 cm, 18x25 cm, 20x25 cm, envelopes nº 10, quadrados (13x13 cm, 10x10 cm, 8,9x8,9 cm), cartão de visitas, tamanho personalizado (largura 55mm - 215,9 mm / comprimento 89 mm - 676 mm)
Gaveta: A4, A5, B5, carta, tamanho personalizado (largura 148 mm - 215,9 mm / comprimento 210 mm - 297 mm)
q) Gramatura do papel: Bandeja Traseira: 
Papel normal: 64-105 g/m² 
Papéis fotográficos Canon até 300 g/m²
Gaveta: Papel comum 64-105 g/m²
r) Idiomas no Visor: 32 idiomas selecionáveis: japonês, inglês (mm e polegada), alemão, francês, italiano, espanhol, holandês, português, norueguês, sueco, dinamarquês, finlandês, russo, tcheco, húngaro, polonês, esloveno, turco, grego, chinês simplificado, chinês tradicional, coreano, indonésio, eslovaco, estoniano, letão, lituano, ucraniano, romeno, búlgaro, croata, vietnamita
s) Tipo de interface - PC / Mac: USB de alta velocidade (porta tipo "B"), Wi-Fi, ethernet

- Estimativa MÁXIMA de cópias produzidas deste subitem:
- Por mês: 21.000 (vinte e um mil)
- Em 12 meses:  252.000 (duzentos e cinquenta e dois mil), sendo:
-P&B: 10.000 por mês 120.000 por ano
-Colorida: 11.000 por mês e 132.000 por ano

- Estimativa de produção MÍNIMA/ANO deste subitem: 100.800

	
	03
	· 4 (quatro) Impressoras laser monocromática, com as seguintes características mínimas:
Tipo: Multifuncional laser monocromática
b) Interface de ligação: Rede standard 1000Base-T/100Base-T, LAN,sem fios (IEEE 802.11 b/g/n), NFC, Ligação direta Wi-Fi 
c) Memória: 1,0 GB de RAM
d) Gramaturas de papel suportada: Cassete superior 1: 60 a 120 g/m², Tabuleiro multifunção: 60 a 199 g/m², frente e verso: 60 a 120 g/m²
e) Impressão, scanner e cópia: Duplex (frente e verso automático)
f) Capacidade de fornecimento de pepel : Standard: 650 folhas, cassete de papel: 550 folhas, tabuleiro multifunções: 100 folhas 
 g) Processador: de 800MHz;
h) Resolução de impressão: 600x600 Dpi
i) Velocidade de cópia /velocidade de impressão:  Até 43 ppm (A4) 
j) Impressão direta: Impressão direta disponível a partir de dispositivos de memória USB, LPR, tipos de ficheiros suportados: TIFF, JPEG, PDF e XPS 
k) Funções de impressão: Tempo limite para suspensão de trabalho, definições de perfil, impressão segura, cabeçalho/rodapé, esquema de página, impressão frente e verso, ordenação, impressão de brochura, agrupamento, orientações /formatos de papel mistos, capa/contracapa, redução de toner, impressão de poster
l) Sistema operativo: UFRII/PCL/OS: Windows 7/8.1/10/Server 2008/ Server 2008 R2/Server 2012/Server 2012 R2/Server 2016, Mac OS X (10.9 ou posterior)
m) Velocidade da cópia: 43 ppm (A4) 
n) Resolução da cópia: Leitura: 600x600 dpi, impressão: 600x600dpi
o) Funções de cópia especial: Original frente e verso, criação de trabalho, N em 1, originais de formatos diferentes, ajuste da densidade, seleção do tipo de original, nitidez, eliminação de moldura, aviso de trabalho concluído, cópia de cartão de identificação, ordenação
p) Tipo de alimentador de documento: Standard: Alimentador automático de documentos frente e verso de uma só passagem
q) Capacidade de papel no alimentador: A4: 50 folhas (80g/m²)
r) Velocidade de digitalização (ipm: preto e branco/a cores;A4): Cópia: 
-Digitalização de uma face:20
-Digitalização frente e verso:34
-Envio: Digitalização de uma face (preto e branco): 38
-Digitalização de uma face (a cores): 13
-Digitalização frente e verso (preto e branco): 70
-Digitalização frente e verso (a cores): 26
s) Resolução de digitalização (dpi): Cópia: 600x600
envio: (push) até 600x600, (pull) até 600x600, FAX: até 600x600

- Estimativa MÁXIMA de cópias produzidas deste subitem:
- Por mês 11.000 (onze mil)
- Em 12 meses:  132.000 (cento e trinta e dois mil) 

- Estimativa de produção MÍNIMA/ANO neste subitem : 52.800

	
	04
	· 3 (três) Impressoras laser monocromática, com as seguintes características mínimas:
a) Processo de Impressão: Impressão eletrofotográfica Feixe de Laser
b) Velocidade PB (Carta): 34 ppm
c) Volume Mensal Máximo: Até 5800 impressões/mês
d) Capacidade Padrão de papel: Bandeja de 250 folhas + Bandeja de Alimentação Manual de 50 folhas
c) Tamanhos do Papel suportado: Bandeja de Papel Padrão: A6 a B5 Tamanhos Personalizados: 100 x 148mm a Ofício (216 x 356mm) Bandeja de Alimentação Manual: A6 a B5, Envelopes Tamanhos Personalizados: 90 x 140mm a Ofício (216 x 356mm) Duplex: A4 a B5
d) Gramaturas do Papel suportadas: Bandejas Padrão: 52 a 162g/m² Bandeja de Alim. Manual: 52 a 162g/m² Duplex: 60 a 105g/m² 
e) Tipos de Papel Suportados: Fino, Comum, Espesso, Reciclado, Colorido, Especial, Timbrado, Pré impresso, Resma, Cartolina, Etiqueta, Envelope 
f) Duplex: Padrão
f) Resolução de Cópia:  Digitalização: 600 x 600 dpi pelo vidro; 600 x 300 dpi pelo ARDF Impressão: até 1200 x 1200 dpi
g) Tipo do Alimentador de Originais: Alimentador Recirculador Automático de Originais (ARDF) 
h) Capacidade de Originais: 35 folhas no máximo (dependendo da espessura do papel)
i) Gramatura do Original: 52 a 105g/m²
j) Cópia de Carteira de ID: Suportada
k) Recursos da Copiadora: Cópia Duplex, Combinar Cópia (2 em 1,4 em 1), Ajuste de Densidade da Imagem (5 níveis), Modo Qualidade da Imagem (Texto, Foto, Misto)
l) Velocidades do Processador: 350MHz
m) Memória Padrão: 256MB 
n) Resolução de Impressão: 1200 x 1200 dpi, 1200 x 600 dpi, 600 x 600 dpi
o) Linguagens de Impressão: PCL6, PCL5e, emulação de PS3 (somente suporte a Windows)
p) Fontes PCL: 55 fontes, PS3: 35 fontes
q) Tipos de Conexão Padrão: Ethernet 100BASE-TX/10BASE-T, USB2.0 Tipo B Opcional: Rede Local sem Fio (IEEE 802.11 a/b/g/n/ac)
r) Protocolos de Rede: TCP/IP (IPv4, IPv6), IPP
s) Outros Recursos da Impressora: Alcear, Pontilhamento, Duplex, Não Imprimir Páginas em Branco, Folha de Capa Dianteira Layout (N-em-Uma), Locked Print (Impressão Bloqueada) (Somente PCL), Imagem Espelhada (somente PS3), Redução/Ampliação Girar Impressão (Somente PCL), Impressão de Amostra (Somente PCL), Economia de Toner, marcas d’agua
t) Resolução do Scanner Vidro de Exposição: Até 600 x 600 dpi Pelo ARDF: até 300 x 600 dpi TWAIN: até 19,200 dpi pelo Vidro, até 600dpi pelo ARDF WIA: até 600 x 600 dpi
u) Velocidades de Digitalização Preto e Branco: 13 ipm (pelo ARDF, 600 x 300 dpi) Em Cores: 4 ipm (pelo ARDF, 600 x 300 dpi)

- Estimativa MÁXIMA de cópias produzidas deste subitem:
-Por mês: 11.000 (onze mil)
-Em 12 meses:   132.000 (cento e trinta e dois mil)

- Estimativa de produção MÍNIMA/ANO deste subitem: 52.800



2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO 
2.1 O CONTRATANTE, pagará à CONTRATADA, pela execução do Objeto constante na Cláusula Primeira, o valor total de 35.700,00 (trinta e cinco mil e setecentos reais), referentes a locação dos equipamentos para um período de 12 (doze) meses, cujo valor mensal fixo é de R$ 2.975,00 (dois mil novecentos e setenta e cinco reais), acrescendo-se, ainda, o valor variável por folha impressa. 

2.2 Os valores por subitem, bem como por cópia produzida estão registrados na Ata para Registro de Preços n° 16/2022, que teve origem no Pregão Presencial n° 10/2022, Processo n° 42/2022 e seguem discriminados na planilha abaixo: 

	VALOR FIXO MENSAL

	subitem 01 R$
	R$ 1.300,00

	subitem 02  R$
	R$ 240,00

	subitem 03 R$
	R$ 880,00

	subitem 04  R$
	R$ 555,00

	VALOR TOTAL MENSAL R$
	R$ 2.975,00




	VALOR POR CÓPIA PRODUZIDA

	Subitem 01
	Monocromática
	R$ 0,06

	Colorida
	R$ 0,35




Subitem 02
	Monocromática
	R$ 0,06

	Colorida
	R$ 0,35




Subitem 03
	Monocromática
	R$ 0,06




Subitem 04
	Monocromática
	R$ 0,06





3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO
3.1 O valor por página produzia será pago à parte do valor fixo mensal, proporcionalmente à quantidade, que deverá ser apurada pelo responsável pelo Contrato, mediante visto fiscal e emissão da nota fiscal.  

3.2 Para o pagamento, poderá ser emitida uma única nota fiscal por mês, desde que faça constar o valor fixo mensal e o valor por página produzida, discriminando-se a quantidade e o valor em separado de cada equipamento, bem como de folhas coloridas e folhas monocromáticas. 

3.3. O pagamento será realizado até o dia 10 de mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante visto fiscal e apresentação de nota fiscal, observado o valor mensal de o valor de cópia por excedente.

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
4.1. 	Este Contrato entre em vigor na data de sua publicação, retroagindo, contudo, os seus efeitos à data de 15 de junho de 2022 para todos os fins de fato e de direito, prazo que coincide com o de validade da Ata de Registro de Preços n° 16/2022.  Sua validade é, portanto, de 12 (doze) meses. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES
5.1 DA CONTRATADA: São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da CONTRATADA:
5.1.1 - Fazer a manutenção dos equipamentos, substituir as peças desgastadas e recolher as substituídas.
5.1.2 - Manutenção corretiva executada até 24 (vinte e quatro) horas, após a chamada do CONTRATANTE e a manutenção preventiva no ato da manutenção corretiva.
5.1.3 - Prestar as informações técnicas necessárias para a execução da instalação elétrica na qual sejam ligados os equipamentos.
5.1.4 - Fornecer todo o material necessário ao funcionamento dos equipamentos, exceto papel e recolher peças e materiais usados.
5.1.5 - Atendimento no máximo em 24 horas à contar do horário da comunicação ao técnico, em horário comercial de segunda a sexta-feira das 8:00h às 17:00 h. 
5.1.6 - Pagamento de todos os ônus, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos e licenças concernentes à execução de seus serviços ou empresas que venha a contratar, bem como o ônus de indenizar todo e qualquer dano ou prejuízo material ou pessoal, que possa advir diretamente ou indiretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros decorrente do exercício de sua atividade;

5.2 – DO CONTRATANTE:
5.2.1 - Observar a instalação elétrica, ambientes, espaço, operação e capacidade técnica do equipamento dentro das orientações fornecidas no Manual do Equipamento e do Manual de Operação. Fica excluído do objeto deste contrato a não observância desta cláusula.
5.2.2 - Promover a aquisição de papel, conforme especificação da CONTRATADA.
5.2.3 - Caso os diagnósticos sucessivos do técnico identifiquem o material do fornecedor como causa da má qualidade de cópias/impressões e ou danos no próprio equipamento, notificado o cliente, por escrito, a CONTRATADA passará a ter o direito de cobrar os custos adicionais decorrentes dos atendimentos técnicos posteriores. 
5.2.4 – Manter os equipamentos no local definido pelas parte e, em caso de mudança de endereço solicitar a autorização por escrito da CONTRATADA, só fazê-los após autorizado.
5.2.5 - Permitir a retirada, pela CONTRATADA, de todas as peças substituídas.
5.2.6 – Pagar os valores constantes da Cláusula Segunda do preço, na forma estipulada, na licitação e proposta do licitante vencedor do certame. 

6. CLÁUSULA SEXTA – DAS HIPÓTESES DE RESCISÁO CONTRATUAL 
6.1 - O presente Instrumento só poderá ser alterado nas hipóteses previstas no Art.65, seus incisos e parágrafos, da Lei Federal nº8.666/93.
6.2 – Em caso de manifesta deficiência do serviço.
6.3 – Nos casos de falta grave a juízo do CONTRATANTE, devidamente comprovados, após garantido o contraditório e a ampla defesa.
6.4 – Em caso de prestação dos serviços de forma inadequada.
6.5 - O contrato ainda poderá ser rescindido por qualquer um dos motivos constantes do Art. 78 da Lei nº 8.666/93 e, por quaisquer das partes a qualquer tempo desde que comunicada a outra por escrito, e com antecedência mínima de trinta (30) dias.
6.6 – Na forma de Litígio Judicial, nos termos da Legislação pertinente.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO 
7.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão às custas das dotações orçamentárias, a seguir descritas:

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
05.01 APOIO ADMINISTRATIVO
05.01.12.122.0021.2050.0020 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SMECD
13071 3390.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
3390.40.04.00.00.00 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC – IMPRESSORAS

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
05.02 EDUCAÇÃO BÁSICA
05.02.12.361.0170.2051.0020 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
13656 3390.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
3390.40.04.00.00.00 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC – IMPRESSORAS

05 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO
05.04 CULTURA
05.04.13.392.0202.2057.0001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CULTURA
15534 3390.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
3390.40.04.00.00.00 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC – IMPRESSORAS

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
03.01 ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO E DPTOS
03.01.04.122.0021.2031.0001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
475 3390.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
3390.40.04.00.00.00 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC – IMPRESSORAS

04. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.01 FAZENDA E DPTOS
04.01.04.123.0028.2040.0001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FAZENDA
12553 3390.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
3390.40.04.00.00.00 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC - IMPRESSORAS

08. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E TRÂNSITO
08.01 OBRAS E URBANISMO
08.01.15.452.0411.2080.0001 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE INFRAESTRUTURA
11112 3390.40.00.00.00.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
3390.40.04.00.00.00 LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC – IMPRESSORAS

06. SECRETARIA DA SAÚDE
06.01 SAÚDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.01.10.301.0124.2062.0040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
273 3390.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 
3390.39.12.00.00.00 LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

8. CLÁUSULA OITAVA – DA NATUREZA JURÍDICA
8.1. Este Contrato reger-se-á pelas normas previstas na Lei Federal nº8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal nº8.883, de 08 de junho de 1994 e, no que couber a legislação aplicável. Ficando desde já eleito o Foro da Comarca de Cruz Alta/RS, para solucionar todas as questões oriundas deste ajuste, quando não resolvidas por via administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

9. CLÁUSULA NONA – DOS LOCAIS A SEREM INSTALADOS OS EQUIPAMENTOS
9.1 Os locais onde devem ser instalados os equipamentos seguem discriminados na tabela abaixo: 
	ITEM 1
	LOCAIS DE INSTALAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS

	subitem 1
	ESCOLA 18 DE ABRIL (SMECD)

	
	JUNTA DE SERVIÇO MILITAR (SMAP)

	subitem 2
	EMEI

	
	EMEI

	subitem 3 
	TESOURARIA

	
	EDUCAÇÃO

	
	2° PISO

	
	LICITAÇÕES E CONTRATOS

	subitem 4
	SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	
	CENTRO DE CULTURA

	
	SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS


[bookmark: _GoBack]
9.2 Os endereços nos quais os equipamentos devem ser instalados poderão ser obtidos junto a fiscal de contrato. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DA FISCALIZAÇÃO 
10.1. Fica designada a servidora IDALINA MEDEIROS DA ROSA, Auxiliar de Administração, para o fim de fiscalização da fiel execução do objeto deste Contrato.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Não estão cobertos os danos provenientes de: mudança de local, instalação e rede elétrica, acidentes, intempéries, defeitos do FRAME, manuseio por pessoa não credenciada e furto do equipamento.

11.2. Os serviços não cobertos, serão cobrados pelos preços vigentes em tabela a época da solicitação do(s) serviço(s).

12. CLÁUSULA DÉCIMA – CASOS OMISSOS 
12.1 Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei Federal n° 8666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FORO 
13.1 Fica eleito o foro da Comarca de Cruz Alta/RS para dirimir quaisquer questões oriundas do presente Contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ASSINATURA ELETRÔNICA
14.1 Acordam as partes que o presente instrumento poderá ser assinado com a utilização de ferramentas de assinatura e validação eletrônica, ficando expressamente atribuída validade ao documento, bem como às assinaturas e à página de certificação, que serão partes integrantes deste Contrato, a fim de que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

                                E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente termo lavrado em três vias de igual teor e forma, assinado pelas partes.

Fortaleza dos Valos/RS, 21 de junho de 2022.
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